
CRISTINE ROCHA  DUARTE COUTO CA BECEIRA
FISCA L DE POSTURA

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO SAPUCAÍ

Rua Cel. Joaquim Neto, Nº 333 - CENTRO

CNPJ: 18.192.898/0001-02 Tel.: (35) 3473 - 3200

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

 Nº do Cadastro 

Ram o de Atividade 

A  AUTENTICIDADE DESTE A LV ARÁ PODE SER VERIFICA DA NO SITE WWW.PMSRS.MG.GOV.BR OU NESTE QRCODE! DIGITE ESTE
CÓDIGO 12F2C22DC77262A2.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL.
 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG, 26/08/2024

 Nº da Inscrição

Contribuinte

Endereço

 Nº do Alvará

Observações

Alvará solicitado conforme protocolo Nº 0100004203/2024 DE 10/05/2024.

Válido EXCLUSIVAMENTE para as atividades (CNAEs) relacionadas neste documento.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, Aluguel
de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, Comércio varejista de artigos médicos e
ortopédicos, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de
aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, Manutenção e repar

000010439 9994 1963/2024

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc 

Nome Fantas.:

MARIMAX COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAUDE E 

20339865000194

MARIMAX

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

AVENIDA SAPUCAI

BOA VISTA II

SANTA RITA DO SAPUCAI

Número:

CEP:

Estado:

100

37538620

MG

O PRESENTE ALVARÁ É CONSIDERADO VÁLIDO ATÉ O SEU CANCELAMENTO OU CASSAÇÃO POR MEIO DE ATO POSTERIOR, CASO SEJA 
CONSTATADO O DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS OU DE CONDIÇÕES QUE AUTORIZARAM A SUA EXPEDIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 166 
DA LEI MUNICIPAL 1.044/77 DE 05/12/1977. 

A VALIDADE DESTE ALVARÁ ESTÁ CONDICIONADA A VALIDADE DE OUTRAS LICENÇAS (AVCB, SANITÁRIO, AMBIENTAL, ETC), CASO EXIGÍVEL 
PARA A ATIVIDADE.

ESTA EMPRESA DEVERÁ RECOLHER, ANUALMENTE, A TAXA DE FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 85 DA LEI 
MUNICIPAL 036/2000 DE 05/10/2000

EVITE MULTA! COMUNIQUE QUAISQUER ALTERAÇÕES  E/OU ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES NO PRAZO MÁXIMO DE 30 DIAS.

WWW.PMSRS.MG.GOV.BR


Ram o de Atividade 

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

3312104 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos

4614100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e
aeronaves8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrat ivo

5320202 - Serviços de entrega rápida

5320201 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
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